
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

De acordo com informações obtidas, o Agrupamento de Escolas nº 4 em Évora encontra-se

numa situação crítica, por falta de recebimento de verbas do POCH (Programa Operacional do

Capital Humano). Esta matéria tem a ver com despesas assumidas pelo Agrupamento para

funcionamento dos Cursos Profissionais, Vocacional e CEF – Cursos de Educação e Formação.

O Agrupamento tem uma divida de 162.006,76€ referente ao funcionamento dos Cursos. Esta

dívida deve-se ao atraso dos pagamentos por parte do POCH.

Conforme informação recebida a situação é muito grave. Os atrasos já ultrapassam os limites da

razoabilidade. São inúmeras as situações de falta de pagamentos, apresentam-se alguns

exemplos: transportes das crianças, despesas de materiais a armazéns locais, refeitório,

deslocações de docentes (FCT), etc, etc.

Também é referido que é com muita dificuldade que conseguem respeitar o financiamento dos

alunos.

O Agrupamento de Escolas tem vivido os últimos anos letivos num grande sufoco e com uma

grande ginástica orçamental, que neste momento já não conseguem fazer face, por inexistência

de verbas.

Estes atrasos e falta de pagamentos do POCH têm condicionado fortemente a atuação do

Agrupamento de Escolas. Situação que nos parece claramente inconcebível.

Assim, ao abrigo, das normas constitucionais e regimentais, solicita-se a V. Exa., que se digne a

obter junto do Sr. Ministro da Educação resposta à seguinte questão:

1 – Quais as razões que levam a estes graves atrasos?

2 - Para quando está prevista a regularização desta situação?



Palácio de São Bento, 23 de janeiro de 2019

Deputado(a)s

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)

MARGARIDA MANO(PSD)

PEDRO PIMPÃO(PSD)

NILZA DE SENA(PSD)

BERTA CABRAL(PSD)

ANA OLIVEIRA(PSD)

FÁTIMA RAMOS(PSD)

JOSÉ SILVANO(PSD)

ÁLVARO BATISTA(PSD)
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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